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ESTADo Do eaRaNÁ

(Proponente: Vereador Calinhos Oliveira/PSC)
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmaru Murucipal de Cascavel.

REQUEIRO, nos teÍmos que Íegem o afi. 722,I do Regrmento Interno desta Casa de Leis,
após delibetação legislativa, seja encaminhado expediente ao Chefe do Podet Executivo
Municipal, soücitando as seguintes informações acerca do início das obras do Colégio
Estadual do Conjunto Habitacional Rivieta no Município de Cascavel:

L A Secretada de Educação tem conhecimento dos motivos que estão aúasando o início
das obtas do Colégio Estadual do Conjunto Riviera? Se sim, infotmar quais;

2. A Secretaria de Educação desde a aptovaçáo da lei tomou medidas admrnistrativas pat^
cobrar do estado as providências cabíveis, quanto ao inicio das obras do colégio? Se sim qual? Caso

negativo o porquê não o fez?

É o q.r" Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 5 de abrd de 201,8.

Vereadot/PSC

Justihcação

No ano de 201,7 foi aprovada pela Càmara Municipal de Cascavel a Lei Municipal n"
6.763, que autoriz^va o município de Cascavel a doar teÍreno ao Estado do Paranâ, para fins de

construção do Colégio Estadual no Conjunto Habitacional fuvierâ, tetÍeÍlo esse que foi cedido sem
nenhum ônus ao estado.

Porém, até o presente momento, não se sabe os motivos, o início das obras do
referido colégio não aconteceÍam. Fato este, que vem causando esftanheza e preocupação,
principalmente, para os mais de dois mil moradoÍes que residem naquele coniunto habitacional, que

estão com drficuldades de matricularem seus filhos em colégios mais afastados.

Esse nosso peüdo vem ao encontro do que determrna o art. 5" da Lei Municipal n"
6.763, de 201.7, onde exptessa que é assegurado ao Município de Cascavel, o direito de fiscalizar o
cumprimento das obrigações e os pÍâzos estabelecidos naquela lei.

Espero, pois, contar com a Íesposta ao solicitado, pata que possamos dar ciência aos

moradores do referido coniunto habitacional, que nos cobtam essas providências.
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Município de Cascavel

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo
Dados da Edificação

@ENerntr{
CASCAVEL

Dados da Consulta
Cadastro: 3002185029 lnscrição: 0323.0031.02UP Data 0410412018

Dados Cadastrais

Loteamênto: RIVIERA RESIDENCIAL

Logradouro: FERNANDO DE NORONHA

Área Lote (m':): 10000.0 Testada Principat

Quadra: 0031

Número: 3105 Bairro:

82.5 Testada Secund. (m):

Lote: 02UP

FLORESTA

121.21 Area Un. (m'): 0.0

Latitude: 24o il'37,98" S

Longitude: 53o 24'30,26" O
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Mapa de Localização
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lnformaçóes Terriotoriais
Calçada

Muro

Topografia

Não

Não

Plano 1,00

Construido Pres Perm

Pedologia

NÃO

Normal 1,00

Informações de Edificação
Agua

Elevador

Estrutura

FAIX.A IDADE APARENTE

Gerador de Lixo

lnsta!. Elétrica

Número de Pavimentos

Paredes

Posição

Situação Construção

Tlpo

Utilização

Gobertura

Esgoto

Fachada

Forro

IDADE APARENTE

lnstal.Sanitaria

PADRÃO PGV

Plso

Revestim. Externo

TIPOLOGA PGV

Ocupação

Estado de Gonserv.
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